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INDICAÇÃO  N.º  1005,  DE  2003

O Foro Distrital de Panorama, pertencente à Comarca de Tupi Paulista, foi elevado à categoria de Comarca de Primeira Entrância com a publicação da Lei Complementar nº 877, de 29 de agosto de 2.000 (artigo 4º, inciso XVIII) e, além disto, no artigo 7º, IX, da mesma lei, foi criada a 2ª Vara Judicial.

A Comarca de Panorama tem condições de ser independente e sua instalação viabilizaria a vida dos cidadãos, e hoje se encontra com um volume de mais de 11(onze) mil processos e na 171ª Subseção da OAB estão inscritos 105 advogados, dos quais 66 prestam serviços ao Estado, através da assistência judiciária gratuita.

Vale ressaltar que Panorama já possui um moderno prédio do Fórum, com 1.350 quadrados de área construída com conforto e segurança para os magistrados, funcionários e a população.

Face ao exposto, deve-se apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça, que se digne determinar aos órgãos competentes a realização de estudos necessários  à instalação definitiva da Comarca de Primeira Entrância de Panorama.




Sala das Sessões, em 26/06/2003

a)  LUIS CARLOS GONDIM
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